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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 

 

O Município de Contendas do Sincorá/BA, torna público para conhecimento dos 

interessados, que que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 

005/2026, que tem por objeto:  Contratação de empresa especializada para aquisição 

de gêneros alimentícios e água mineral destinados à manutenção dos serviços das 

diversas secretarias, bem como para a aquisição de itens destinados à composição 

de cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social do Município de 

Contendas do Sincorá - Bahia, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. e hora da disputa: dia 13/04/2026, às 09:30 horas (horário de Brasília), no 

endereço eletrônico: www.bnc.org.br. Maiores informações pelo Tel. (77) 3416-2219 

das 08:00 às 12:00hs, ou pelos sites: https://contendasdosincora.ba.gov.br e 

www.bnc.org.br, onde encontram-se a disposição dos interessados o edital e seus 

anexos. 

 

Contendas do Sincorá-Ba, 30 março de 2026. 

  

 

AMANDA ASHLEY SILVA CONCEIÇÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRA 

PORTARIA 001/2025 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá 

CNPJ: 14.106.553/0001-38 

A Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá comunica a abertura do Pregão 

Eletrônico nº 005/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios e água mineral destinados à manutenção dos serviços das diversas 

secretarias, bem como para a aquisição de itens destinados à composição de cestas 

básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social do Município de Contendas 

do Sincorá - Bahia. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: (Disponível no Termo de Referência). 

Cronograma: 

✅ Início do acolhimento das propostas: 31/03/2026 às 08h00 

✅ Final do acolhimento das propostas: 13/04/2026 às 08h00 

✅ Abertura das propostas: 13/04/2026 às 08h00 

✅ Início da sessão pública: 13/04/2026 às 09h30 

O pregão será realizado online na plataforma: https://bnc.org.br/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O menor preço por lote será o critério adotado. No 

entanto, o valor do item não poderá exceder o valor unitário estimado pela 

Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 

licitacoescontendas@gmail.com ou compareça à sede da Prefeitura Municipal de 

Contendas do Sincorá, localizada na Praça Municipal, nº 100, Centro, Contendas do 

Sincorá – Bahia, CEP 46.620-000, onde o edital poderá ser adquirido. Outros atos 

referentes a este processo e ao edital serão publicados no Diário Oficial do Município: 

https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/. Amanda Ashley Silva 

Conceição Pregoeira Oficial Contendas do Sincorá, 30 de março de 2026. 

https://bnc.org.br/
https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2026 

 

O Município de Contendas do Sincorá, torna público aos interessados, que por 

intermédio de sua Pregoeira Oficial designada através do PORTARIA Nº 001/2025, 

torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação para, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE , nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto 

Municipal nº 01, de 03 de Janeiro de 2024, que regulamentações Lei nº 14.133/2021 

e demais as exigências e regulamentações estabelecidas. 

O certame destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa, nos termos e condições 

fixados neste Edital e em seu (s) anexo (s): 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços 

para futura e eventual contratação de empresa especializada aquisição de gêneros 

alimentícios e água mineral destinados à manutenção dos serviços das diversas 

secretarias, bem como para a aquisição de itens destinados à composição de cestas 

básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social do Município de Contendas 

do Sincorá - Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação é dividida em vários lotes, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência (ANEXO I), facultando-se ao licitante 

a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que os compõem. 

1.3. Poderá ser solicitada a apresentação de CATÁLOGOS (quando couber) E/OU 

AMOSTRAS dos materiais licitados, de acordo com a necessidade das Secretarias 

Requisitantes, estando os licitantes obrigados a apresentar conforme prazo a ser 

determinado pelo pregoeiro após análise da documentação de habilitação, quando 

necessário. O não atendimento as exigências e diligências do certame poderá resultar 

em desclassificação da empresa. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 



P á g i n a 4 | 93 

 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para 

o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

3.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3.3. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou 

interessado poderá formular consultas pelo e-mail: licitacoescontendas@gmail.com 

ou de forma presencial na sede da Prefeitura. 

3.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas. 

3.5. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

3.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

3.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

3.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

3.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

3.10. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de 

Referência, as propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado 

no Edital (referente ao valor unitário de cada item), podendo ser desclassificadas a 

critério do pregoeiro. 

3.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 

de registro e valor. 

3.12. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço POR LOTE. 

3.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

file:///D:/PREFEITURA%20DE%20CAETANOS%202025/EDITAL%202025/licitacoes-@caetanos.ba.gov.br
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para abertura da sessão e as regras estabelecidas. 

3.14. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

3.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

3.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível 

corrigir lances de proposta. 

3.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes. 

3.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

3.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

3.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

3.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se- á automaticamente. 

3.22. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre 

outras exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

4.1.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido; 

4.1.2. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
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pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.3. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 

hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que 

possa identificar o licitante importa a desclassificação da proposta; 

4.1.4. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto licitado, que 

atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e em seus anexos; 

4.1.5. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

4.1.6. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que atendam às 

condições deste edital e respectivos anexos; 

4.1.7. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

4.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta 

licitação, que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, 

será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância 

com a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. 

4.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através da https://bnc.org.br/ 

 

5. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

https://bnc.org.br/
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agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.8. Agente público do órgão ou entidade do licitante; 

5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12. O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 5.2 e 5.3. Poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.15. O disposto nos itens 5.2 e 5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.17. A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 

credenciadas perante o https://bnc.org.br/. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto BNC Bolsa Nacional de Contratações; 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao BNC Bolsa Nacional de Contratações ou ao Município de Contendas do Sincorá a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.5. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha 

pessoal e intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da proposta de preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico https://bnc.org.br/, observado data e horário limite 

estabelecido no item 3 deste edital. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

https://bnc.org.br/, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

7.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

7.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

7.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

7.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2.1 e 7.2.2 ou 7.4 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

7.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

7.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

7.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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forma do item 7.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Quantidade cotada; 

8.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.1.6. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

8.1.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.1.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.1.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.1.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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8.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.7. A entrega poderá ser fracionada de acordo com a necessidade e condições de 

armazenamento das Secretarias Municipal. 

8.8. Apesar do montante licitado, a ordem de fornecimento poderá ser de valor igual 

ou superior a R$ 300,00 (Trezentos reais) para cada pedido de acordo com a 

necessidade da secretaria demandante. O licitante vencedor deverá atender de 

imediato ou de acordo com os prazos previstos no termo de referência, à entrega do 

pedido solicitado. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote; 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 200,00 (duzentos reais. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

9.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

9.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.17. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

9.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
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ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.30.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.30.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.30.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.30.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

9.31.1.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

9.31.1.2. Empresas brasileiras; 

9.31.1.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.31.1.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico 

do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade; 

9.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

9.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)


P á g i n a 17 | 93 

 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput). 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 7.4 deste edital. 

10.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.10. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

10.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.10.2. Não obedecer às especificações técnicas; 

10.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

10.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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após diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

10.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

10.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
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especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.20. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) 

aceita (s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. 

10.21. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. 11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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normas específicas. 

11.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

11.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

11.15. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 

02 [duas horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

11.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

11.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.20. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

11.21. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.22. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no item 11.14. 

11.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1. Cédula de identidade do representante legal; 

12.2. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, com todas as alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 

registrado, com as devidas adaptações, conforme determina o art. 2.031 do Código 

Civil Brasileiro em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores, quando licitante for representado 

por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 

jurídica; 

12.3. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de 

prova de que a diretoria está em exercício; 

12.4. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, Certidão emitida por 

Junta Comercial ou por outro órgão competente. 

13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)  

II  - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

IV - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

V - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14. A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

14.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

14.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

14.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
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Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

14.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

14.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

15.1.1. DECLARAÇÕES 

15.1.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 

apresentado no Anexo III; 

15.1.3. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 

habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 

contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

15.1.4. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei n. º 9.854/99), conforme modelo apresentado no 

Anexo V; 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado em nome da empresa, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado de nota fiscal e/ou contrato e/ou extrato do contrato 

do referido atestado; 

15.2. Alvará de licença e funcionamento, alvará sanitário, relativo ao exercício do ano 

corrente, expedido pelo órgão municipal da sede da licitante; 

15.3. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 

modelo constante do edital. 

16. Durante o fornecimento dos produtos serão realizadas verificação quanto ao 

alvará de inspeção sanitária, dos veículos que realizarem o transporte dos produtos, 

perecíveis, até o local de entrega, com suas respectivas datas válidas; 
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17. A empresa deverá apresentar certificado de inspeção sanitária do local da sede 

do licitante em plena validade; 

18. Quando considerar necessário, a pregoeira solicitará o selo do serviço de 

inspeção federal, estadual ou municipal (SIF, SIP, SIM) do produto, abrindo prazo para 

que a empresa anexe aos documentos complementares. (Quando couber); 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1.1  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso 

o documento não consigne prazo de validade. Certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização 

da licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso o documento não consigne prazo 

de validade. 

18.1.1.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados 

no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que 

comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. Serão considerados 

como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais assim apresentados: 

18.1.1.3- Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao 

regime estabelecido na Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, 

ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício 

social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa. 

18.1.1.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte enquadradas no 

SIMPLES NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do 

SIMPLES NACIONAL dos últimos 03 (três) meses; 

18.1.1.5 O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal 
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da empresa e do contador ou de outro profissional. 

18.1.1.6O Pregoeiro poderá durante o certame solicitar documentos complementares 

que considerar necessário, bem como abrir diligências para saneamento dúvidas, 

questionamentos e ou comprovações. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de 

próprio punho e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 
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21.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

21.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

21.3.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

21.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

21.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

21.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 01, de 03 de Janeiro de 2024. 

21.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

21.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

21.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

22. DOS RECURSOS 

22.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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22.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

23.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

23.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (Trinta) 

minutos. 

23.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

23.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

22.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

22.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

22.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

22.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

22.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no Setor de Compras, Contratos e Licitações ou por e-mail: licitacoes-@Contendas 

do Sincorá.ba.gov.br. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
file:///D:/PREFEITURA%20DE%20CAETANOS%202025/EDITAL%202025/licitacoes-@caetanos.ba.gov.br
file:///D:/PREFEITURA%20DE%20CAETANOS%202025/EDITAL%202025/licitacoes-@caetanos.ba.gov.br
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

23.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

23.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

23.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. Fraudar a licitação; 

23.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1. Advertência; 

23.2.2. Multa; 

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

24.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

24.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

24.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 

24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema https://bnc.org.br/ por e-mail: 

licitacoes-@Contendas do Sincorá.ba.gov.br. 

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

25.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico do Bolsa Nacional de Compras, do 

https://bnc.org.br/
file:///D:/PREFEITURA%20DE%20CAETANOS%202025/EDITAL%202025/licitacoes-@caetanos.ba.gov.br
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https://bnc.org.br/ 

25.11. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

Pregão Eletrônico será o da Comarca de Ituaçu, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO 

I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IV– Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração Menor; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência dos Impedimentos Previstos no 

§4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO IX – Minuta da Ata; ANEXO X – Minuta do Contrato; 

Contendas do Sincorá, 30 de março de 2026. 

 

 

 
 Amanda Ashley Silva Conceição 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 

 

 

 

 

 

 

https://bnc.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: A contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros 

alimentícios e água mineral destinados à manutenção dos serviços das diversas secretarias, 

bem como para a aquisição de itens destinados à composição de cestas básicas distribuídas 

pela Secretaria de Assistência Social do Município de Contendas do Sincorá - Bahia, conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o regular 

funcionamento das atividades administrativas das diversas Secretarias do Município de 

Contendas do Sincorá – Bahia, mediante o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios e 

água mineral, essenciais ao suporte das rotinas institucionais, atendimento ao público, 

realização de reuniões, ações administrativas e atividades operacionais desenvolvidas pelos 

órgãos municipais. 

2.2. A contratação também se justifica pela necessidade de aquisição de itens destinados à 

composição de cestas básicas a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com o objetivo de atender famílias em situação de vulnerabilidade social, assegurando 

condições mínimas de subsistência, em consonância com a política pública de assistência 

social, nos termos da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) e dos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da proteção social. 

2.3. O fornecimento dos itens ora pretendidos é indispensável para: 

a) assegurar a continuidade dos serviços públicos administrativos desempenhados pelas 

Secretarias Municipais; 

b) garantir suporte adequado às atividades institucionais, evitando interrupções por falta de 

insumos básicos; 

c) atender demandas eventuais e programadas relacionadas ao funcionamento da 

Administração Pública; 

d) viabilizar a execução de ações assistenciais voltadas à população em situação de 

vulnerabilidade social; 

e) promover a segurança alimentar das famílias beneficiárias das cestas básicas, no âmbito 

das ações da assistência social. 

2.4. A ausência da contratação poderá comprometer diretamente a continuidade dos serviços 

administrativos e a execução de políticas públicas essenciais, especialmente aquelas 

voltadas à proteção social básica, gerando prejuízos ao interesse público e à população 

atendida. 
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2.5. A contratação será realizada com base no planejamento administrativo, considerando 

levantamento prévio das necessidades de consumo das Secretarias Municipais e da 

Secretaria de Assistência Social, bem como histórico de consumo e estimativas futuras, 

observando-se os princípios da eficiência, economicidade e planejamento, nos termos do art. 

18 da Lei nº 14.133/2021. 

2.6. A solução adotada consiste na aquisição parcelada dos itens, por meio de procedimento 

licitatório na modalidade pregão eletrônico, com possibilidade de utilização do sistema de 

registro de preços, considerando a natureza contínua e variável da demanda, de modo a evitar 

desperdícios, reduzir custos com armazenamento e garantir maior flexibilidade na gestão dos 

fornecimentos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o regular 

funcionamento das atividades administrativas das diversas Secretarias do Município de 

Contendas do Sincorá – Bahia, garantindo a continuidade, a eficiência e a qualidade dos 

serviços públicos prestados à população, em observância aos princípios da Administração 

Pública previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da eficiência e da 

continuidade do serviço público. 

3.2. A aquisição de gêneros alimentícios e água mineral mostra-se indispensável ao 

atendimento das demandas operacionais internas das Secretarias Municipais, constituindo 

insumos básicos ao desenvolvimento das atividades institucionais, inclusive no suporte a 

reuniões administrativas, ações de campo, atendimento ao público e demais rotinas 

administrativas, evitando a interrupção dos serviços e prejuízos à atuação administrativa. 

3.3. A contratação também se justifica pela necessidade de aquisição de itens destinados à 

composição de cestas básicas a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, com a finalidade de atender famílias em situação de vulnerabilidade social, 

assegurando condições mínimas de subsistência, em conformidade com a Lei nº 8.742/1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS) e com os princípios da dignidade da pessoa 

humana e da proteção social. 

3.4. Ressalta-se que a não realização da contratação poderá comprometer diretamente a 

continuidade dos serviços administrativos e a execução das políticas públicas essenciais, 

sobretudo aquelas voltadas à proteção social básica, ocasionando prejuízos ao interesse 

público e à população em situação de vulnerabilidad. 

3.5. A definição dos quantitativos e das especificações dos itens foi realizada com base em 

levantamento prévio das necessidades das Secretarias Municipais, considerando histórico de 

consumo, demandas estimadas e planejamento administrativo, em observância ao disposto 

nos arts. 18 e 23 da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a adequada alocação dos 
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recursos públicos, evitar desperdícios, prevenir o fracionamento indevido da despesa e mitigar 

riscos de desabastecimento. 

3.6. A adoção de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, com possibilidade 

de utilização do sistema de registro de preços, mostra-se a solução mais adequada e 

vantajosa para a Administração, tendo em vista a natureza comum dos bens, a necessidade 

de fornecimento contínuo e parcelado, bem como a busca pela ampliação da competitividade, 

obtenção da proposta mais vantajosa e garantia da transparência do certame, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A presente contratação tem fundamento na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que 

dispõe o art. 6º, inciso XLI, que define bens e serviços comuns como aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. 

4.2. Os itens objeto deste Termo de Referência, consistentes em gêneros alimentícios e água 

mineral, enquadram-se como bens comuns, tendo em vista que possuem características 

padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, com especificações técnicas objetivas e 

usuais, passíveis de comparação direta entre propostas, sem necessidade de avaliação 

técnica complexa. 

4.3. A classificação como bens comuns permite a adoção da modalidade pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

por se tratar de procedimento mais célere, competitivo e adequado à natureza do objeto. 

4.4. O procedimento de contratação observará o planejamento previsto no art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, com base em estudo técnico preliminar e estimativa de preços realizada 

conforme art. 23 da referida Lei, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

4.5. Ressalta-se que a adoção do pregão eletrônico para aquisição dos itens ora pretendidos 

está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e 

transparência, assegurando ampla participação de fornecedores e reduzindo riscos de 

direcionamento ou restrição indevida à competitividade. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO / DESCRIÇÃO DOS ITENS 

5.1. A presente contratação tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios e água 

mineral, destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município de 

Contendas do Sincorá – Bahia, bem como à composição de cestas básicas a serem 

distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
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5.2. Os itens serão adquiridos de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, 

estando discriminados por lotes, conforme especificações, quantitativos e unidades de 

medida estabelecidos nas tabelas abaixo. 

Gênero Alimentício Lote 1 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA 

PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

1 

Açúcar cristal 1kg - açúcar 
cristal: origem vegetal: sacarose 
de cana-de-açúcar; puro, sem 
corantes, sem umidade ou 
empedramento, coloração: 
branca; peso líquido: 1kg; 
acondicionado em plástico 
atóxico, validade mínima de 12 
meses a contar da data de 
entrega, embalagem íntegra e 
isenta de avarias, rotulagem 
seguindo as especificações 
conforme dados das disposições 
da legislação vigente.  

Quilogramas 2.900  R$ 5,57 R$ 16.153,00 

2 

Adoçante dietético líquido – 
100% só stévia. SEM 
ASPARTAME, SEM 
CICLAMATO, SEM SACARINA, 
SEM ACESULFAME-K. 
Embalagem: deverá conter 
número de lote, quantidade do 
produto, número de registro. 
Ingredientes: a base água, 
edulcorantes naturais, 
glicosídeos de steviol, 
conservantes: benzoato de sódio 
e sorbato de potássio, 
acidulante: ácido cítrico. Unidade 
de 80 ml. Prazo de validade 
superior a 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. De 
acordo com a portaria 38 de 
13/01/98 da ANVISA e NTA 
83(Decreto 12.486/78). 

UNID 80  R$ 17,63 R$ 1.410,40 

3 
Achocolatado em pó 400gm, 
Tipo de embalagem: saco sem 
glúten, sabor chocolate  

Pacotes 150  R$ 6,80 R$ 1.020,00 

4 biscoito cream craker 350g Pacotes 450  R$ 5,28 R$ 2.376,00 

5 
Biscoito rosquinha sabor, coco, 
chocolate, leite 600g 

Peças 230  R$ 10,45 R$ 2.403,50 

6 
Biscoito doce maisena 
tradicional pacotes de  350g 

Pacotes 300  R$ 6,30 R$ 1.890,00 

7 

Biscoito cream cracker integral – 
ZERO LACTOSE Tipo cream 
cracker, tendo como primeiro 
ingrediente da composição a 
farinha de trigo integral. ZERO 
GORDURA TRANS. 
Acondicionado em pacotes de 
polipropileno, embalagem dupla 
(3x1) entre 330 g, contendo 
rótulo com informações 
nutricionais, dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação 
e validade, de acordo com as 
normas e resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Serão rejeitados 

Pacotes 60  R$ 6,88 R$ 412,80 
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biscoitos malcozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço. 
O produto deve estar 
acondicionado em embalagem 
primária plástica, transparente, 
envoltos por embalagem 
secundária de polietileno, 
atóxico, resistente, lacrado. 
Prazo de validade 
mínimo 10 meses a contar a 
partir da data de entrega 

8 

Biscoito tipo cream cracker – 
Tradicional, tipo água e sal, 
contendo cloreto de sódio em 
quantidade que acentue o sabor 
salgado máximo 235 mg e 0% 
DE GORDURAS TRANS. Isento 
de parasitos e em perfeito estado 
de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal-cozidos, 
queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionado em 
pacotes de polipropileno, 
embalagem dupla (3x1) de 350 
g, contendo rótulo com 
informações nutricionais, dados 
de identificação do produto, 
marca do 
fabricante, data de fabricação e 
validade, de acordo com as 
normas    e/ou    resoluções    
vigentes    da    ANVISA/MS 

Pacotes 60  R$ 5,18 R$ 310,80 

9 

Café moído – café em pó 
homogêneo, tradicional, de 
primeira qualidade, torrado e 
moído, aroma e sabor 
característico. Tipo embalagem 
primária à vácuo, em pacote de 
250G. Com rótulo externo 
contendo identificação do 
produto, procedência, 
informações nutricionais, marca 
do fabricante, número de lote, 
data de fabricação, prazo de 
validade, selo de pureza da 
associação brasileira da 
indústria do café – ABIC. O 
produto deverá ter registro no 
ministério da saúde e atender a 
portaria 451/97 do ministério da 
saúde e a resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e 
padrões para alimentos - 
CNNPA. Produto com data de 
fabricação máxima de 2 meses 
anteriores à data de entrega e 
validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

Pacotes 2.900  R$ 18,74 R$ 54.346,00 

10 
Combo Chás Camomila, Capim 
Cidreira, Erva Doce, Hortelã - 
Total 60 Unidades  

Pacotes 380  R$ 30,12 R$ 11.445,60 
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11 

Milhos em flocos (emb. 500g) 
farinha de milho grão: amarelo, 
tipo: flocada, apresentação: pré-
cozida, característica adicional: 
não transgênico, fortificada com 
ferro e ácido fólico, 

Pacotes 450  R$ 2,76 R$ 1.242,00 

12 

Leite em pó integral – NÃO 
COMPOSTO LACTEO, leite 
integral de vaca desidratado, 
contendo até 13% de gorduras 
totais. NÃO CONTER GLÚTEN. 
Embalado em pacotes plásticos 
aluminizado, com peso de 
200 gramas, contendo 
carboidratos até 10 g, proteínas 
mínima de 6,5, gorduras totais 
máxima de 13 g, gorduras 
saturadas máxima de 5 g, 
gorduras trans 0 g, sódio máximo 
124 mg, cálcio mínimo de 233 
mg, contendo externamente 
rótulo contendo os dados de 
identificação, procedência, 
composição, informações 
nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF, data de 
fabricação e validade mínima de 
6 meses. Acondicionados em 
fardos lacrados, limpos, íntegros 
e resistentes. 

Pacotes 150  R$ 10,51 R$ 1.576,50 

13 

LEITE EM PÓ DESNATADO-
Leite em pó desnatado, obtido 
por desidratação do leite de vaca 
desnatado e apto para a 
alimentação humana, mediante 
processos tecnológicos 
adequados, adicionado de 
lecitina de soja como 
emulsificante, e com a 
composição centesimal de 26g 
de proteína, 38g de carboidratos 
e 26g de lipídeos. Devendo ter 
boa solubilidade – embalagem 
200g. O produto deverá ter 
validade mínima de 08 meses. O 
produto não poderá ter a data de 
fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data 
de entrega. Não contém Glúten. 

Pacotes 100  R$ 11,02 R$ 1.102,00 

14 

MANTEIGA– natural, de 1° 
Qualidade. Ingredientes: creme 
de leite pasteurizado e sal. 
Isento de glúten e corante, com 
lactose. Embalagem contendo 
500g. 

UNID 100  R$ 23,81 R$ 2.381,00 

15 

MARGARINA– natural, de 1° 
Qualidade. Ingredientes: creme 
de leite pasteurizado e sal. 
Isento de glúten e corante, com 
lactose. Embalagem contendo 
500g. 

UNID 100  R$ 8,55 R$ 855,00 

16 
óleo de soja (emb. pet 900m) 
óleo vegetal comestível - óleo 
vegetal comestível tipo: puro, 

UNID 100  R$ 11,54 R$ 1.154,00 
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espécie vegetal: soja, tipo 
qualidade: tipo 1 

17 

BALA DE CARAMELO AO 
LEITE, SABORES DIVERSOS 
PACOTE COM NO MÍNIMO 
300g 

PCT 300  R$ 17,39 R$ 5.217,00 

18 

BALA DE GOMA EM TUBO, 
TIPO JUJUBA SORTIDA, 
EMBALAGEM DE 32 GR, 
PACOTE CONTENDO 30 
UNIDADES 

PCT 300  R$ 30,82 R$ 9.246,00 

19 
BALA DE GOMA SORTIDA 
PACOTE COM 600g 

PCT 250  R$ 9,91 R$ 2.477,50 

20 
BALA DURA SORTIDA, 
PACOTE COM NO MÍNIMO 
500g 

PCT 250  R$ 9,17 R$ 2.292,50 

21 

BISCOITO WAFER RECHEADO 
SABORES VARIADOS PACOTE 
DEAPROXIMADAMENTE 70G 
AYMORÉ, MARILAN OU 
SIMILAR  

UND 1000  R$ 3,72 R$ 3.720,00 

22 
BOMBOM PACOTE DE 
APROXIMADAMENTE 1 KG 

PCT 700  R$ 51,66 R$ 36.162,00 

23 

CAIXA DE BOMBOM SORTIDO 
- DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
RECHEADOS COM SABORES 
DIVERSOS. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 
APROXIMADAMENTE 250G. 
MARCAS LACTA, NESTLE OU 
GAROTO OU 
SUPERIOR 

PCT 700  R$ 17,35 R$ 12.145,00 

24 

CHOCOLATE GRANULADO - 
CONFEITO GRANULADO 
CROCANTE DE CHOCOLATE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 120g. 
PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE COM DATA DE 
VALIDADE 

PCT 150  R$ 4,57 R$ 685,50 

25 
PIRULITO CORAÇÃO, SABOR 
MORANGO, PACOTE COM NO 
MÍNIMO 500g 

PCT 300  R$ 15,74 R$ 4.722,00 

Valor total lote I R$ 176.746,10 

ÁGUA MINERAL - LOTE II 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO 
UND QTD MARCA 

PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

1 
Água Mineral garrafa 1,5 litros 
sem gás 

UNID 1300  R$ 4,09 R$ 5.317,00 

2 
Água Mineral galão retornável 20 
litros 

UNID 1600  R$ 17,77 R$ 28.432,00 

3 
Água Mineral garrafa 500 ml sem 
gás 

UNID 6000  R$ 3,07 R$ 18.420,00 

4 
Água Mineral copo 200 ml sem 
gás Caixas com 48 Unidades 

Caixas 200  R$ 61,77 R$ 12.354,00 

5 Vasilhame Água Mineral 20 litros UNID 250  R$ 24,41 R$ 6.102,50 

Valor total Lote II R$ 90.625,50 

GÊNERO ALIMENTÍCIO - LOTE III 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

UND QTD MARCA 
PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

1 

Arroz parboilizado tipo 1 
embalagem contendo 
1kg, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante 

KG 1.800  R$ 6,67 R$ 12.006,00 

2 
Açúcar cristal 1kg - açúcar 
cristal: origem vegetal: sacarose 
de cana-de-açúcar; puro, sem 

KG 1.800  R$ 5,57 R$ 10.026,00 
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corantes, sem umidade ou 
empedramento, coloração: 
branca; peso líquido: 1kg 

3 
Feijão tipo 01 carioquinha em 
embalagem plástica de 1 kg 
classe carioquinha, 

KG 1.800  R$ 10,70 R$ 19.260,00 

4 

Café moído – café em pó 
homogêneo, tradicional, de 
primeira qualidade, torrado e 
moído, aroma e sabor 
característico. Tipo embalagem 
primária à vácuo, em pacote de 
250g 

UNID 1.800  R$ 20,46 R$ 36.828,00 

5 
ÓLEO REFINADO DE SOJA, 
sem conservantes, lata 900ml. 

UNID 900  R$ 10,07 R$ 9.063,00 

6 
Macarrão espaguete a base de 
farinha massa com ovos (emb. 
500g). 

PC 1.800  R$ 5,22 R$ 9.396,00 

7 

Farinha de mandioca branca 
(embalagem 1 kg). grupo seca 
subgrupo fina em embalagem 
plástica de 1 kg  

KG 1.800  R$ 6,34 R$ 11.412,00 

8 
Milhos em flocos (emb. 500g) 
farinha de milho grão: amarelo, 
tipo: flocada,  

PC 1800  R$ 2,87 R$ 5.166,00 

9 Sal refinado KG 900  R$ 1,57 R$ 1.413,00 

10 
Ovos de galinha tipo extra, 
tamanho médio, classe A. 

DÚZIA 1000  R$ 16,30 R$ 16.300,00 

11 MARGARINA (emb. c/ 500g) UNID 900  R$ 12,26 R$ 11.034,00 

12 
Biscoito de Sal, tipo Cream 
Cracker – com 350 gramas. 

UNID 900  R$ 5,52 R$ 4.968,00 

Valor total Lote III R$ 146.872,00 

GÊNERO ALIMENTÍCIO - LOTE IV 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

UND QTD MARCA 
PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

1 

Carne bovina magra congelada 
tipo músculo - Carne bovina 
magra, músculo do traseiro, 
congelada, limpa, de primeira 
qualidade, sem ossos, sem pele, 
pouca gordura, não amolecida, 
nem pegajosa, com cor e odor 
característicos da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas. O produto deve ser 
entregue em peça individual com 
peso líquido de 2,5 kg máximo, 
embalado à vácuo, em saco 
plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto até o momento do 
consumo, congeladas à 12 graus 
Celsius. A embalagem deverá 
conter externamente dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/ SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Acomodadas em caixas de 
papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e 
lacradas. Com validade mínima 
de 06 meses a partir da data de 

KG 1.000  R$ 37,79 R$ 37.790,00 
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entrega. 

2 

Carne Bovina in Natura, tipo 
corte: Patinho, apresentação: 
fatiada em bife, estado de 
conservação: resfriado(a).Obs: 
CARNE BOVINA PATINHO 
FATIADA EM BIFE FINO. Carne 
de primeira qualidade, resfriada, 
limpa, aspecto próprio da 
espécie, não amolecida nem 
pegajosa, com pouca gordura, 
cor própria da espécie, sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio, tipo 
de corte: característicos da peça 
conforme o padrão descrito na 
portaria n° 5 de 8/11/88 e 
publicada no D.O.U de 18/11/88, 
Seção I. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto até o momento do 
consumo. Serão adotados os 
critérios e padrões estabelecidos 
na Resolução RDC n°.12, 
02/01/01, ANVISA/MS, Anexo I, 
Grupo 5. Item a, publicada no 
D.O.U. Seção I EM 10/01/01. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias 
apartir da data de entrega. Com 
amostra. Unidade: Quilograma 

KG 1.000  R$ 44,87 R$ 44.870,00 

3 

Peito de frango congelado sem 
osso - Limpo, apresentar 
consistência firme, com aspecto 
próprio da espécie, não 
amolecida, nem pegajosa, com 
cor e odor característicos, sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas, perfurações, 
coágulos e queimaduras por 
congelamento, sem penas ou 
penugens e sem tempero. O 
produto deverá conter no 
máximo 6% de água, conforme 
determina o MA. Deve conter 
rótulo e transporte de acordo 
com a legislação vigente. O 
produto deverá conter peso 
líquido de 1 kg, (embalagem 
primária), acomodado em 
embalagem plástica 
transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas 
lacradas (embalagem 

KG 1.800  R$ 25,20 R$ 45.360,00 
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secundária). A embalagem 
deverá conter externamente 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/ 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Com validade 
mínima de 03 meses a partir da 
data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta, documentos 
que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos 
de 
acordo com a legislação vigente. 

4 

Coxinha da asa- corte de frango 
congelado com osso - Limpo, 
apresentar consistência firme, 
com aspecto próprio da espécie, 
não amolecida, nem pegajosa, 
com cor e odor característicos, 
sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, perfurações, 
coágulos e queimaduras por 
congelamento, sem penas ou 
penugens e sem tempero. O 
produto deverá conter no 
máximo 6% de água, conforme 
determina o MA. Deve conter 
rótulo e transporte de acordo 
com a legislação vigente. O 
produto deverá conter peso 
líquido de 1 kg, (embalagem 
primária), acomodado em 
embalagem plástica 
transparente e atóxico, limpo, 
não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas 
lacradas (embalagem 
secundária). A embalagem 
deverá conter externamente 
dados de identificação, 
procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/ 
SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Com validade 
mínima de 03 meses a partir da 
data de entrega. Apresentar em 
anexo a proposta, documentos 
que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos 
de acordo com a legislação 
vigente. 

KG 1.800  R$ 23,69 R$ 42.642,00 

5 

CARNE BOVINA SALGADA DE 
1ª QUALIDADE (COXÃO 
MOLE)- Carne bovina salgada. 
Corte: coxão mole.Baixo teor de 
gorduras, proveniente de 
animais abatidos sob inspeção 
veterinária. Deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer 
substancia contaminante que 

KG 1.000  R$ 48,38 R$ 48.380,00 
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possa alterar os aspectos 
normais do produto ou qualquer 
aparato que venha encobrir 
possíveis alterações. Deve ter 
cor e cheiro característico, não 
deverá apresentar na superfície 
umidade ou ter indícios de 
fermentação pútrida. A 
embalagem deverá ser plástica 
atóxica, resistente, ser rotulada e 
contendo as seguintes 
informações: nome e endereço 
do abatedouro, identificação 
completa do produto, prazo de 
validade, temperatura de 
estocagem, armazenamento e 
conservação.Obrigatoriamente 
conter o registro do Selo de 
Inspersão Federal (SIF) e o Selo 
da Agricultura Familiar. 

6 

Carne bovina salgada tipo 
charque – Carne bovina, 
salgada, curada, dissecada, tipo 
charque, corte dianteiro, de 
primeira qualidade, com aroma 
característico do produto, 
aspecto consistente e uniforme, 
consistência firme, ausência de 
nitrato e nitrito, sem osso, no 
máximo 10% de gordura, textura 
firme e compacta, não amolecida 
e nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalada em saco plástico, à 
vácuo transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto até o momento do 
consumo, acondicionado em 
caixas lacradas. NÃO CONTER 
GORDURA TRANS. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto 
deverá conter peso líquido de 
500 g. Com validade mínima de 
06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar em anexo a 
proposta, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária 
dos produtos fornecidos de 
acordo com a legislação vigente. 

Pacote 500g 1.000  R$ 48,86 R$ 48.860,00 

7 

LINGUIÇA- DEFUMADA, 
PREPARADA  com Carne suína, 
carne bovina, carne, 
mecanicamente separada de 
aves, toucinho, proteína 
texturizada de soja, sal, leite em 
pó, açúcar, pimentas. De 
primeira qualidade, com aroma 

KG 500  R$ 25,71 R$ 12.855,00 
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característico do produto, 
aspecto consistente e uniforme, 
consistência firme,  textura firme 
e compacta, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalada em saco plástico, à 
vácuo transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do 
produto até o momento do 
consumo, acondicionado em 
caixas lacradas. NÃO CONTER 
GORDURA TRANS. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto 
deverá conter peso líquido de 
500 g. Com validade mínima de 
06 meses a partir da data de 
entrega.  

Valor Total do Lote. R$ 280.757,00 

Valor total referente os Lotes I,II,III e IV  R$ 675.000,60 

 

5.3. Observações gerais 

a) As especificações dos itens foram definidas com base em padrões usuais de 

mercado, sendo vedada a indicação de marcas, salvo quando tecnicamente 

justificado, devendo, nesse caso, ser admitida a expressão “ou equivalente”, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021; 

b) Os quantitativos apresentados são estimados, podendo sofrer variações conforme 

a demanda da Administração, não implicando obrigação de contratação integral; 

c) Os produtos deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente quanto 

à qualidade, acondicionamento, transporte e validade; 

d) A contratação será realizada por lotes, conforme agrupamento técnico e logístico 

dos itens, visando maior economicidade e eficiência administrativa. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação é de R$ 675.000,60 (seiscentos e setenta e cinco 

mil reais e sessenta centavos), apurado com base em pesquisa de preços realizada 

no período de 12 de março a 24 de março de 2026, conforme documentos constantes 

no processo administrativo. 

A estimativa foi elaborada em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 
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23 da Lei nº 14.133/2021, considerando, sempre que possível, dados provenientes de 

contratações similares da Administração Pública, consulta a fornecedores e sítios 

eletrônicos especializados. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar os requisitos técnicos, legais e operacionais necessários à 

garantia da continuidade do fornecimento, da qualidade dos produtos e da segurança 

alimentar, destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias do Município 

de Contendas do Sincorá – Bahia, bem como à composição de cestas básicas distribuídas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

e demais normas sanitárias aplicáveis. 

 

Constituem requisitos essenciais: 

7.1. Qualidade, conformidade e segurança dos produtos 

a) Os produtos deverão atender integralmente às normas sanitárias vigentes, especialmente 

as regulamentações da ANVISA e, quando aplicável, do Ministério da Agricultura (MAPA), no 

que se refere à rotulagem, acondicionamento, transporte, validade, integridade e condições 

higiênico-sanitárias; 

b) Os gêneros alimentícios deverão possuir registro ou dispensa de registro nos órgãos 

competentes, conforme legislação específica; 

c) Deverá ser assegurada a rastreabilidade dos produtos, mediante indicação de lote, data de 

fabricação, prazo de validade e procedência; 

d) Não serão aceitos produtos com prazo de validade reduzido, avariados, adulterados ou em 

desacordo com as especificações, sendo obrigatória sua substituição imediata, sem ônus para 

a Administração; 

e) Os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, adequadas ao 

armazenamento e transporte, preservando suas características originais. 

 

7.2. Adequação à finalidade pública e consumo 

a) Os itens deverão atender a padrões mínimos de qualidade e aceitabilidade, compatíveis 

com o consumo humano e com as finalidades institucionais da Administração; 

b) Os produtos destinados à composição de cestas básicas deverão observar padrões 

adequados de qualidade, durabilidade e valor nutricional básico, visando garantir a segurança 

alimentar das famílias beneficiárias; 

c) Quando aplicável, deverá ser observada a rotulagem quanto à presença de glúten, lactose 

e demais informações obrigatórias, conforme legislação vigente. 
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7.3. Condições gerais de fornecimento 

a) O fornecimento deverá observar condições adequadas de transporte, armazenamento e 

entrega, garantindo a integridade e qualidade dos produtos; 

b) Os produtos perecíveis deverão respeitar requisitos de conservação e validade; 

c) O fornecedor será responsável por danos decorrentes de acondicionamento ou transporte 

inadequado. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condições de Entrega 

8.1.1. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após o 

recebimento da Requisição de Fornecimento; 

8.1.2. A entrega será realizada nos locais indicados pela Administração, podendo ocorrer nas 

Secretarias Municipais, almoxarifado central ou em outros pontos previamente definidos, 

conforme necessidade administrativa; 

8.1.3. Somente serão aceitas entregas em dias úteis e durante o horário de expediente da 

Administração, salvo autorização expressa em contrário; 

8.1.4. Os produtos deverão ser transportados em veículos adequados, observando-se as 

condições de higiene, segurança e, quando necessário, controle de temperatura, 

especialmente para produtos perecíveis; 

8.2. Fornecimento de produtos perecíveis 

a) O fornecimento de produtos perecíveis deverá ocorrer de forma periódica, conforme 

cronograma definido pela Administração, podendo ser semanal, quinzenal ou conforme 

demanda específica; 

b) Para itens como carnes, ovos e demais produtos de maior perecibilidade, a frequência de 

entrega poderá ser ajustada pela Administração, conforme necessidade e capacidade de 

armazenamento; 

c) O fornecedor será integralmente responsável por quaisquer danos, perdas ou deterioração 

dos produtos decorrentes de transporte, acondicionamento ou manuseio inadequados; 

 

8.3. Comunicação de impossibilidade de entrega 

8.3.1. Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a Contratada deverá comunicar 

formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

apresentando justificativa plausível para análise; 

8.3.2. A eventual prorrogação do prazo de entrega somente será admitida mediante 

autorização expressa da Administração, devidamente motivada, não sendo admitidas 
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justificativas genéricas; 

8.3.3. Situações de caso fortuito ou força maior deverão ser devidamente comprovadas, nos 

termos da legislação vigente, não afastando a necessidade de comunicação imediata. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.  

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

Fiscalização Técnica 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

Fiscalização Administrativa 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

9.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

9.16. Cabe ao gestor do contrato:  

9.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

9.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

9.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

9.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração.  

9.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo e do instrumento 

convocatório, a licitante vencedora deverá: 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento. 

b) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo à 

CONTRATANTE qualquer responsabilidade quanto a esses encargos. 

c) Utilizar, no fornecimento dos produtos contratados, pessoal devidamente qualificado para 

o exercício das atividades que lhes forem atribuídas. 

d) Possuir instalações e estrutura logística adequadas para assegurar a entrega dos produtos, 

em conformidade com os prazos e condições estabelecidos no contrato. 

e) Fornecer os itens, conforme as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência. 

f) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade, impedimento ou fato 

superveniente que possa comprometer o fornecimento dos produtos. 

g) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, materiais ou pessoais, causados por si, seus empregados ou prepostos à 

CONTRATANTE ou a terceiros. 

h) Responsabilizar-se tecnicamente pela qualidade dos produtos fornecidos, nos termos da 

legislação vigente e das normas aplicáveis. 

i) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração que venha a ocorrer 

em seu contrato social. 

j) Reconhecer que a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com 

aplicação das penalidades contratuais e demais previstas em lei. 

k) Estar ciente de que a variação do valor contratual para fins de reajuste, atualizações, 

compensações ou penalizações financeiras, bem como a necessidade de suplementação 

orçamentária até o limite do valor corrigido, poderá ser formalizada por simples apostilamento, 
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dispensando termo aditivo, nos termos da legislação vigente. 

l) Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na fase de licitação. 

m) Responder por todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre a execução 

contratual, inclusive aquelas relacionadas a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários de seus empregados, observando integralmente a legislação aplicável. 

n) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia dos produtos, responsabilizando-se 

pela substituição imediata de quaisquer itens com defeito ou em desconformidade, durante o 

período de garantia ofertado, observando-se o prazo mínimo exigido pela Administração. 

o) Garantir o fornecimento contínuo e regular dos itens contratados, conforme demanda 

apresentada pelas Secretarias Municipais, assegurando a disponibilidade dos produtos com 

qualidade e dentro dos prazos pactuados. 

p) Apresentar, quando solicitado, laudos técnicos, certificados de conformidade ou outros 

documentos que atestem a qualidade dos produtos, conforme normas da ABNT, INMETRO 

ou demais órgãos de controle aplicáveis. 

q) Comprovar experiência anterior compatível com o objeto da contratação, quando exigido, 

demonstrando capacidade técnica para o atendimento das especificações contratuais. 

 

11.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo e do instrumento 

convocatório, o Município deverá: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao 

fornecimento do material; 

c) Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessárias ao fornecimento do material; 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no material fornecido, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

material, no prazo e forma estabelecida; 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os materiais 

dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

g) Aplicar, as penalidades e sanções previstas. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
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12.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Licitação. 

12.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

12.7. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 

quando solicitadop ela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Deverá ser apresentado junto com a proposta de preços o catálogo, ou prospecto, ou 

documento equivalente, contendo imagem e desenho técnico do produto, o nome da linha e 

código/nome do modelo e marca conforme apresentado na proposta sob pena de 

desclassificação do licitante, com a identificação precisa e inequívoca do bem que se pretende 

fornecer. Será aceito o site oficial do fabricante ou página da internet da licitante, desde que 

contenha as informações solicitadas. 

12.11. Não será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s). 

12.12. Será recusado o item/lote em que não atenda às especificações técnicas solicitadas 
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ou que apresentar não conformidade com a qualidade desejada. O catálogo, ou prospecto, 

ou documento equivalente entregue para análise deverá ser identificado com os seguintes 

dados: Nome da empresa, CNPJ, Nome e telefone do representante legal, Número do 

processo licitatório, Número do item/lote. O catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente 

serão válidos somente para esta Licitação. 

12.13. A solicitação será formalizada via “CHAT”, devendo a empresa entregar no prazo 

estipulado acima, sob pena de desclassificação do item/lote, a contar da sessão que definiu 

a empresa melhor classificada. Caso a empresa não apresente o catálogo, ou prospecto, ou 

documento equivalente, além da desclassificação sofrerá as devidas penalizações por não 

manter a sua proposta no Pregão. 

12.14. A não apresentação do catálogo, ou prospecto, ou documento equivalente ou se os 

mesmos não corresponderem às especificações do edital, o Pregoeiro fará a desclassificação 

da empresa arrematante dos lances, justificando em análise e parecer técnico. 

12.15. Na hipótese do item/lote anterior, o Pregoeiro convocará a empresa seguinte na ordem 

de classificação das propostas dos lances a apresentar o catálogo, ou prospecto, ou 

documento equivalente e assim por diante. 

12.16. Não será exigida prova de conceito. 

12.17. Não será exigida garantia de proposta 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159); 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160). 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.1. Cédula de identidade do representante legal; 

14.2. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, com todas as alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, com 

as devidas adaptações, conforme determina o art. 2.031 do Código Civil Brasileiro em vigor 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores, quando licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha 

poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 

14.3. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova  

de que a diretoria está em exercício; 

14.4. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, Certidão emitida por Junta 

Comercial ou por outro órgão competente. 

 

15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

VI - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)  

VII  - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

VIII - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

IX - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

X - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

16. A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

16.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

16.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

16.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

16.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

17. DECLARAÇÕES 

17.1.1. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 

apresentado no Anexo III; 

17.1.2. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua habilitação 

neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo Município, 

nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

17.1.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer 

empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n. 

º 9.854/99), conforme modelo apresentado no Anexo V; 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado em nome da empresa, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado de nota fiscal e/ou contrato e/ou extrato do contrato do referido atestado; 

18.2. Alvará de licença e funcionamento, e da vigilância sanitária relativo ao exercício do ano 

corrente, expedido pelo órgão municipal da sede da licitante; 

18.3. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante 

do edital. 

 

19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

19.1.1     Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 

à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso o documento não 

consigne prazo de validade. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) 

dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo deste edital, caso o 

documento não consigne prazo de validade. 
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19.1.1.2    Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário 

registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação 

financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. Serão considerados como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

demonstrações de resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais assim apresentados: 

19.1.1.3 - Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e 

das demonstrações de resultado do último exercício social devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

19.1.1.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte enquadradas no SIMPLES 

NACIONAL poderá apresentar em substituição ao balanço o extrato do SIMPLES NACIONAL 

dos últimos 03 (três) meses; 

19.1.1.5 - O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do 

contador ou de outro profissional. 

19.1.1.6 - O Pregoeiro poderá durante o certame solicitar documentos complementares que 

considerar necessário, bem como abrir diligências para saneamento dúvidas, questionamentos 

e ou comprovações. 

 

20. DA VIABILIDADE E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si; já as contratações interdependentes são aquelas que, por 

guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente  

para a plena satisfação da necessidade da Administração. Portanto, após verificação dos itens 

a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais 

contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. 

20.2.Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período do contrato (12 

meses).  

20.3. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem 

dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
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20.3.1.Dessa forma, essa Secretaria adotou a consulta formal a fornecedores e sítios 

eletrônicos especializados de amplo domínio. Portanto, os valores estimados para 

contratação constam nos autos do Processo Administrativo, com vistas franqueadas a todos 

interessados. 

20.4.Para fins de julgamento objetivo, serão desclassificadas as propostas que apresentarem 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 

(artigo 59 da Lei 14.133/21). 

 

Contendas do Sincorá/BA, 25 de março de 2026. 

 

 

 

David Nasser Palmeira Souza 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: e-mail: Telefone: (  ) 

Endereço: CEP: Cidade: Estado: Home page: 

Pessoa de contato: 

Nome: RG: CPF: Cargo: Tel.: ( ) Cel.: ( ) E-mail: 

Dados Bancários para Pagamento: 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

Representante Legal que assinará o Contrato: 

Nome: RG: CPF: 
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OBS: SERÁ OBRIGATÓRIO, A INFORMAÇÃO DAS MARCAS DOS PRODUTOS, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, DA PROPOSTA O LICITANTE QUE NÃO 

FIZER; 

LOTE ... 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO QTD UND EMB MARCA 
PRÇ. 

UNT. 
PRÇ. TOTAL 

1        

        

 

O valor total é de R$  ( ) 

Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as 

características constantes do 

Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

conforme legislação vigente. 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias; 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e do Termo de Referência 

e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos valores propostos 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e quaisquer outras despesas incidentes 

sobre o objeto desta licitação 

 ,   de  de   

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

OBJETO: Contratação. 

 

A  (nome  da  empresa)....................................  CNPJ,  nº.  ........................,  com  

sede  à ......................................, declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de 

todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto da 

licitação e atendimento as exigências de habilitação, ciente das sanções factíveis a serem 

aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

Data e Local, 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

OBJETO: Contratação. 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, 

etc.), 

DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Data e Local, 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 

(Papel timbrado da empresa) 

 

OBJETO: Contratação. 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, 

etc.), 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 

7.º da Constituição Federal de 1988; 

 

Data e Local, 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-

XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

OBJETO: Contratação. 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, 

fazendo jus aos benefícios conferidos pela referida lei. 

Data e Local, 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS 

PREVISTOS NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

OBJETO: Contratação  

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, sob 

as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Data e Local, 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 

10, DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

OBJETO: Contratação. 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , 

DECLARA, sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

Data e Local, 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 

 

 

 

 

 



P á g i n a 67 | 93 
 

 

 

                                                              ANEXO IX 

   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS          

Nº XXX/2026 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 027/2026 

 

O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.106.553/0001-38, com 

sede administrativa na Praça Municipal, nº 100, Centro, Contendas do Sicorá – Bahia, 

CEP 46.620-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Ueliton Valdir 

Palmeira Souza, brasileiro, maior, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob 

o n° 347.XXX.XXX-72 e portador do RG n° 2.XXX.XXX-SSP/BA, doravante 

denominado CONTRATANTE, por outro lado a empresa XXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no sob o nº CNPJ/MF XXXXX, com sede empresa situada na 

Rua XXX, nº XXX, Bairro XX, XXX – Bahia, CEP: XXX, representada neste ato pela 

Sra. XXX, CPF: n° XXX.XXX.XXX-XX, portadora do RG sob o nº XX.XXX.XXX-XX 

SSP/BA, residente na Rua XXX, nº XXX, Bairro XX, XXX – Bahia, CEP: XXX. Aqui 

denominada CONTRATADA considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2026, publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico – SRP Nº. 005/2026, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n. º 11.462, de 31 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios e água 

mineral destinados à manutenção dos serviços das diversas secretarias, bem como 

para a aquisição de itens destinados à composição de cestas básicas distribuídas pela 

Secretaria de Assistência Social do Município de Contendas do Sincorá - Bahia, 

especificado (s) no (s) item (ns) descritos no Termo de Referência, anexo I, do Edital 

de Pregão Eletrônico SRP Nº. 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como 
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as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta 

(s) são as que seguem: 

LOTE ... 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO QTD UND EMB MARCA PRÇ. UNT. PRÇ. TOTAL 

1 
       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Contendas do Sincorá - Bahia. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

 4.1.CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 4.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
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gerenciamento. 

4.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.9. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.11. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.11.1As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.11.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.11.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será 12 (DOZE) meses, COM 

INICIO EM XX DE XXXXXX DE 2026 E TÉRMINO EM XX DE XXXXXX DE 2027, 

contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital. 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
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item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 

próprio punho e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
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tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº 11.462, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 

§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pelo município, através da emissão de Ordem 

Bancária em conta corrente indicada pela contratada, em até 30 (trinta) dias após a 

data do recebimento de cada parcela dos materiais, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal acompanhada de Autorização de Fornecimento. 

10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações 

de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do 
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Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será 

aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

10.3. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças com 

CREDITO NA CONTA BANCARIA DA CONTRATADA, havendo erro na nota fiscal 

ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, no todo ou em parte, 

a tramitação da mpta fiscal será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 

data da reapresentação, devidamente regularizada. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou 

parcial. 

10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 

das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

10.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões 

fiscais e trabalhista. 

10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico – SRP nº. 005/2026. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2024). 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 



P á g i n a 77 | 93 
 

 

 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as 

condições e respectivos atos administrativos relacionados ao PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 005/2026– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP. 

12.2. Fica designado como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, de acordo 

com Decreto Municipal nº 01, de 03 de Janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de 

Contendas do Sincorá. 

12.3. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Preço, em 03 (três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

 Contendas do Sincorá-Ba, XX de fevereiro de 2026. 

 

_______________________________ 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_______________              _______________ 

XXXXXXXX 

Responsável 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________ 

CPF N.º 

 

 

_____________________________ 

CPF N.º 
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Anexo Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

NOME DA EMPRESA: ......................................................... Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº........., localizada no endereço,
 ................................................................................................................................................................................... 
, 

telefone. .................. , neste ato representada pelo Sr.  , inscrito no CPF nº 

 , portador do RG nº  , residente e domiciliado ........ 

LOTE ... 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO 
QTD UND EMB MARCA PRÇ. UNT. PRÇ. TOTAL 

1        
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO 

SINCORÁ, E DE OUTRO, A 

EMPRESA.................... 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ 

– ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 14.106.553/0001-38, com sede administrativa na Praça Municipal, nº 100, 

Centro, Contendas do Sicorá – Bahia, CEP 46.620-000, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal Sr. Ueliton Valdir Palmeira Souza, brasileiro, maior, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 347.XXX.XXX-72 e portador do RG n° 

2.XXX.XXX-SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, por outro lado a 

empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no sob o nº CNPJ/MF 

XXXXX, com sede empresa situada na Rua XXX, nº XXX, Bairro XX, XXX – Bahia, 

CEP: XXX, representada neste ato pela Sra. XXX, CPF: n° XXX.XXX.XXX-XX, 

portadora do RG sob o nº XX.XXX.XXX-XX SSP/BA, residente na Rua XXX, nº XXX, 

Bairro XX, XXX – Bahia, CEP: XXX. Aqui denominada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços SRP – Nº. 

005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

aquisição de gêneros alimentícios e água mineral destinados à manutenção dos 

serviços das diversas secretarias, bem como para a aquisição de itens destinados à 
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composição de cestas básicas distribuídas pela Secretaria de Assistência Social do 

Município de Contendas do Sincorá - Bahia, de acordo com as especificações e 

detalhamentos do Termo de Referência, que juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. 

1.2. Objeto de contratação; 

LOTE ... 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO 
QTD UND EMB MARCA PRÇ. UNT. PRÇ. TOTAL 

1        

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

14. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021 

14.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

15. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

 

20 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA 
20.101 GABINETE DO PREFEITO 
20.101.04 ADMINISTRAÇÃO 
20.101.04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
20.101.04.122.0014 GESTÃO PÚBLICA ÉTICA, EFICIENTE, DEMOCRÁTICA E TRANSPARENTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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20.101.04.122.0014.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.0000 
 
20 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA 
20.201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
20.201.04 – ADMINISTRAÇÃO 
20.201.04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
20.201.04.122.0014 – GESTÃO PÚBLICA ÉTICA, EFICIENTE, DEMOCRÁTICA E TRANSPARENTE 
 
20.201.04.122.0014.2003 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.0000 
 
20.501 - SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 
20.501.15 – URBANISMO 
20.501.15.451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA  
 
20.501.15.451.0011.2020 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500/1720/1750 
 
20.601 - SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
20.601.23 – COMERCIO E SERVIÇOS 
20.601.23.691 – PROMOÇÃO COMERCIAL 
20.601.23.691.0012 – TERRA PRODUTIVA, COMERCIO FORTE 
20.601.23.691.0012.2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO DE DESENV. ECONÔMICO DO 
MUNICÍPIO 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.0000 
 
50 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
50.402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
50.402.12 –EDUCAÇÃO 
50.402.12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
50.402.12.361.0015 – EDUCAÇÃO COM ESTRUTURA E INCLUSÃO 
 
50.402.12.361.0015.2013 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.1001/1550/1571 
 
50.402.12.361.0015.2008 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 30% 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1540/1541/1543 
 
50.402.12.361.0015.2009 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DO FNDE 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1551/1569 
 
50.402.12.361.0015.2053 GESTÃO DAS AÇÕES COM RECURSOS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF – 
FUNDEB 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1544 
 
50.402.12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 
50.402.12.365.0015 EDUCAÇÃO COM ESTRUTURA E INCLUSÃO 
50.402.12.365.0015.2042 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB VAAT 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1542 
 
50.402.12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
50.402.12.367.0015 EDUCAÇÃO COM ESTRUTURA E INCLUSÃO 
 
50.402.12.367.0015.2052 GESTÃO DAS AÇÕES NA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1541 
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30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
30.702 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
30.702.10 - SAÚDE 
30.702.10.301 – ATENÇÃO BÁSICA 
30.702.10.301.0008 – SAUDE PERTO DE TODOS 
 
30.702.10.301.0008.2024 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIOS) 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.1002 
 
30.702.10.301.0008.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500.1002/1600/1621/1706/16003110 
 
30.702.10.304.0008.2034 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1600 
 
40 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
40.802 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
40.802.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
40.802.08.245 – SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 
40.802.08.245.0009 – CUIDAR COM DIGNIDADE (ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
 
40.802.08.245.0009.2038 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500 
 
40.802.08.245.0009.2045 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660/1661/1706 
 
40.802.08.244.0009.2048 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – PROG. CRIANÇA FELIZ 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660/1661 
 
40.802.08.244.0009.2044 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD SUAS 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500/1660 
 
40.802.08.245.0009.2049 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROG. BOLSA FAMÍLIA 
339030 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1660 

17. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O valor estimado da contratação é de R$ .......... (.  ), perfazendo o valor total 

de R$....... (. ). 

17.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

17.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O 

pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
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17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.6. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finança, com 

CRÉDITO NA CONTA BANCÁRIA DA CONTRATADA. 

17.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

17.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

17.9. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

17.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
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Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

17.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

17.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

17.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

17.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. 

17.20. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

17.21. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 02 de fevereiro de 2026 

17.22. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

17.23. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.24. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) 

índice (s) definitivo (s). 

17.25. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 

17.26. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto 

(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), 

em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em 

vigor. 

17.27. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

17.28. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS 

PRODUTOS, VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 

18.1. O prazo máximo para início das atividades é de 48 (QUARENTA E OITO) 

HORAS após a emissão da Autorização de Serviço emitida pelas Secretarias 

Municipal de Contendas do Sincorá e a vigência será da data de sua assinatura até 

31 de dezembro de 2026. 

18.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. xxxxx 

Servidor Público do Município de Contendas do Sincorá, lotado na  

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxx devidamente designado pela Adiministração 

Pública em atendimento ao Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

19. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

19.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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19.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

19.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

19.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

19.5. O representante da Secretaria Municipal anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

21. CLÁUSULA NONA – DAS  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. São obrigações do Contratante: 
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21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

21.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

21.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

21.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

21.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

21.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

21.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

21.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

21.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

22. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

m) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

n) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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o) Der causa à inexecução total do contrato; 

p) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

q) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

r) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

s) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

t) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

u) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

v) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

w) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

x) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

e) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

f) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

h) Multa; 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) As peculiaridades do caso concreto; 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
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22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

23.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

23.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

23.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

23.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

23.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

23.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

23.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

23.5.3. Indenizações e multas. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

24.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

25.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 

do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

26.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

27.1. As partes elegem o Foro da cidade de Ituaçu, Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

27.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois 

de lido e achado conforme. 

Contendas do Sincorá-Ba, xx de março de 2026. 

 
_______________________________ 
UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
______________________________ 

xxxx 
Contratante 

Responsável 
TESTEMUNHAS: 

_____________________________ 
CPF N.º 
____________________________ 
CPF N.º 


